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NOTA PARA A COMUNICAGCAO SOCIAL

Operac¢ado Marqués - Recusa de juiz

Ao abrigo do disposto no art.° 86.°, n.° 13, alinea b) do Cédigo de Processo
Penal, a Procuradoria-Geral da Republica torna publico o seguinte:

No ambito da designada Operacao Marqués, e na sequéncia da distribuicdo
no Tribunal da Relacdo de Lisboa de recurso interposto pelo arguido José
Sécrates, o Ministério Publico apresentou, ao abrigo do disposto nos art.°s
43° n° 1, 2 e 3, 44° e 45° n° 1 al. a) do Cédigo de Processo Penal, um
requerimento de recusa do juiz.

Fé-lo por considerar existir motivo sério e grave, adequado a gerar
desconfianca sobre a imparcialidade do magistrado judicial.

Lisboa, 22 de fevereiro de 2017
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